Vale de Cambra
Camara Municipal

Apostar nus pessoat, ganhanaa o furture,

Procedimento concursal comum, destinado ao recrutamento na modalidade de contrato de
trabalho em fungdes puablicas por tempo indeterminado, para 1 posto de trabalho,
Carreira/Categoria — Técnico Superior (licenciatura em Multimédia/Design/Novas Tecnologias
da Comunicagado/Ciéncias da Comunicacdo/Marketing e Publicidade), para desempenhar
fungdes no Gabinete de Comunicacdo e Protocolo, do Municipio de Vale de Cambra.

ATA n."

No dia 1 de julho de 2024, nas instalagbes do edificio municipal, reuniu o juri do procedimento
concursal acima mencionado, constituido pelo Presidente do Juri, Sérgio Miguel Marques Almeida,
Chefe da DAJRH e pelos Vogais efetivos: Helena Marcia Pereira Pinheiro Sousa Bastos, Técnica
Superior, que substituira o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Rui Miguel Almeida da
Conceigéo, Técnico Superior, a fim de fixar os parametros de avaliagdo, a sua ponderagéo, grelha
classificativa e o sistema de valoragdo final de cada método de selecdo, em conformidade com o
disposto no n.° 2 do artigo 9.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de Setembro.

O posto de trabalho caracteriza-se pelo exercicio de fungbes na carreira geral de tecnico superior, tal
como descrito no anexo referido no n.° 2 do artigo 88.° da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual
redacdo, ao qual corresponde o grau 3 de complexidade funcional: Fungdes consultivas, de estudo,
planeamento, programag&o, avaliagdo e aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou
cientifica, que fundamentam e preparam a decis&o. Elaboragédo, autonomamente ou em grupo, de
pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execucdo de outras atividades de apoio
geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns instrumentais e operativas dos 6rgaos e servigos.
Funcdées exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado. Representag8o do érgéo ou servico em assuntos da sua especialidade tomando
opcbes de indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientagbes superiores. E ainda competéncia
do Técnico Superior: assumir o desenho e produgdo digital de todos os contelidos multimédia
municipais (fotografia, video) e a desempenhar tarefas de carater técnico e artistico com vista a
criagdo de solugdes interativas de comunicagéo (cartazes, flyers, muppis e outros similares; site ou
sites; aplicagdes; videos promocionais; teasers para redes sociais e/ou contetidos que o planeamento
de comunicagdo venha a designar como necessarios; Executar de outras tarefas de natureza similar
que lhe sejam determinadas, bem como as demais fungdes que lhe slo cometidas pela lei,

deliberagéo, despacho ou determinagdo superior.

Szo admitidos ao presente procedimento concursal, os candidatos titulares de Licenciatura em
Multimédia/Design/Novas Tecnologias da Comunicagdo/Ciéncias da Comunicagao/Marketing e
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Publicidade, ndo sendo admitida a substituicio da habilitacdo académica exigida por formagdo ou
experiéncia profissional. Os candidatos detentores de habilitagdes literarias/académicas obtidas em
pais estrangeiro, devem apresentar, em simultaneo, documento comprovativo da sua habilitacdo
correspondente ao reconhecimento das habilitagcbes estrangeiras previstas pela legislagéo portuguesa

aplicavel, sob pena de excluséo.

Nao podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira,
sejam ftitulares da categoria e, ndo se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho
previstos no mapa de pessoal desta Camara Municipal, idénticos aos postos de trabalho para cuja

ocupacéo se publicita o procedimento.

Neste &mbito e nos termos do artigo 36.° da LTFP, conjugado com os artigos 17.° e 18.° da portaria
233/2022, de 09 e setembro, serdo aplicados os seguintes métodos de selegéo:

a) Para os/as candidatos/as com relagéo juridica de emprego piblico que estejam a cumprir ou a
executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho em causa ou se
encontrem em situacao de valorizagéo profissional que, imediatamente antes, tenham desempenhado
aquela atribuicao, competéncia ou atividade, os métodos de selegdo a aplicar serdo a Avaliagao Cur-
ricular e a Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.

b) Para os restantes candidatos, o Juri deliberou adotar os seguintes métodos de selecio: Prova de
Conhecimentos, a Avaliacao Psicolégica e a Entrevista de Avaliagdao de Competéncias.

Os candidatos referidos na alinea a) podem afastar a aplicacdo dos métodos de sele¢do Avaliagdo
Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, devendo assinalar expressamente essa opg¢éo
por escrito no formulario de candidatura, caso em que se aplicara, em substituicdo, os métodos de

selegdo Prova de Conhecimentos e Avaliagcao Psicoldgica.

1. A Avaliagdo Curricular (AC), com uma ponderagado de 70%, visa aferir os elementos de maior
relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a habilitagdo académica ou nivel de
qualificac8o, a formacgao profissional, a experiéncia profissional e a avaliagdo do desempenho obtida,
relacionadas com a area de atividade do posto de trabalho a concurso, dos seguintes parametros:

HA = Habilitacbes académicas

FP = Formagao profissional

EP = Experiéncia profissional

AD = Avaliagéo de desempenho

A Avaliacado Curricular (AC), sera valorada numa escala de 0 a 20 valores até as centésimas e
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resultara da média aritmética ponderada das classificagdes obtidas na avaliacdo, de acordo com a
seguinte formula:

AC = (HA+FP+EP+AD)/4

Em que:

HA - Habilitacdo académica e profissional

Exigiveis as funcbes — 18 valores;

De grau superior, desde que relacionada com a area funcional a que se candidata — 20 valores.
FP — Eormacéo profissional

Acdes de formagao até 60 horas — 10 valores;

Acdes de formacao entre 61 a 120 horas — 12 valores;

Acles de formacéo entre 121 e 200 horas — 14 valores;

Acdes de formacao entre 201 e 300 horas — 16 valores;

Agdes de formacéo entre 301 e 400 horas — 18 valores;

Acdes de formagao igual ou superior a 400 horas — 20 valores.

Sao consideradas as a¢des de formacgéo relevantes nos ultimos 5 anos, imediatamente anteriores ao
aviso de abertura do procedimento e devidamente comprovada por documentos idoneos. A nao
entrega dos comprovativos de agdes de formacdo profissional mencionadas no curriculo determina a
sua nao contabilizacdo para efeitos de avaliagdo curricular. Nos certificados em que apenas seja
discriminada a durag&o em dias, € atribuido um total de 7h por cada dia de formag&o ou 3,5h nos
meios-dias, e uma semana a 5 dias. No caso de, no documento comprovativo de conclusdo da
formag&o profissional, existir discrepancia entre o nimero total de horas de formag&o e o numero de
horas efetivamente assistidas, sera contabilizado este ultimo.

EP - Experiéncia profissional

Apenas sera considerada a experiéncia profissional na érea devidamente comprovada por documento
idéneo e que refira expressamente o periodo de duragéo da mesma e contenha a discriminagéo das
funcbes efetivamente exercidas.

Assim:

Inferior a 1 ano — 10 valores

Superior a 1 ano e até 2 anos — 12 valores;

Superior a 2 anos e até 4 anos — 14 valores;

Superior a 4 anos e até 6 anos — 16 valores;

Superior a 6 anos e até 8 anos — 18 valores;

Superior a 8 anos — 20 valores.
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AD - Avaliacdo de desempenho

Para efeitos da avaliagdo do desempenho e considerando que a mesma passou a ter um carater
bienal, sera considerada a media aritmética relativa ao Gltimo periodo avaliativo, em que o candidato
cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar,
de acordo com os seguintes critérios:

Desempenho Inadequado — 8 valores;

Desempenho Adequado — 12 valores;

Desempenho Relevante — 16 valores;

Desempenho Excelente — 20 valores

No caso do candidato, por razdes que ndo |he sejam imputaveis, ndo possuam avaliagdo de
desempenho, sera atribuida a classificacdo de Adequado (12 valores), conforme previsto na alinea c)
do n.® 2 do artigo 20.° da Portaria 233/2022, de 9 de setembro.

2. A Entrevista de Avaliagao de Competéncias (EAC), com uma ponderacdo de 30%, visa obter
informagbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da funcio. A aplicacdo da Entrevista de Avaliacio tera por
base um guido entrevista, composto por um conjunto de questdes, diretamente relacionadas com o
perfil de competéncias a seguir definido e associado a uma grelha de registo individual.

As competéncias sdo avaliadas de acordo com a qualidade da evidéncia/demonstracéo e o nivel
classificativo é determinado de acordo com o somatério dos comportamentos presentes e enquadrado
na seguinte escala: 1 — Reduzido; 2 — Suficiente; 3 — Bom; 4 — Elevado. A classificagéo final sera
expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a classificacdo obtida através da média aritmética

simples e expressa até as centésimas.

Deliberou o juri, considerar neste método de selegdo o seguinte perfil de competéncias:

A. Iniciativa e Autonomia: Capacidade de atuar de modo independente e proativo no seu dia-a-dia
profissional, de tomar iniciativas face a problemas e empenhar-se em soluciona-los.

B. Planeamento e organizagédo:. Capacidade para programar, organizar € controlar a sua atividade e
projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo prazos e determinando prioridades.

C. Comunicagdo: Capacidade para se expressar com clareza e precisdo, adaptar a linguagem aos
diversos tipos de interlocutores, ser assertivo na exposicéo e defesa das suas ideias e demonstrar

respeito e consideracio pelas ideias dos outros.
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D. Conhecimentos especializados e Experiéncia: Conjunto de saberes, informagdo técnica e

experiéncia profissional, essenciais ao adequado desempenho das fungbes.

3. Prova de conhecimentos (PC), com uma ponderagdo de 70%, visa avaliar os conhecimentos
académicos e ou profissionais e a capacidade de aplicar os mesmos a situagbes concretas no
exercicio de determinada fungéo, bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizagdo da lingua
portuguesa. A Prova de Conhecimentos assume a forma escrita, de realizag&o individual, em suporte
de papel, com possibilidade de consulta € uma duragdo maxima de uma hora e trinta minutos. E
garantido o anonimato do candidato para efeitos de correc&o e a pontuagéo obtida é classificada numa
escala de 0 a 20 valores, expressa até as centésimas. A prova de conhecimentos recai sobre assuntos
de natureza genérica e especifica, diretamente relacionados com as exigéncias da fungéo e versa
sobre questdes a que se refere a seguinte legislagéo (devem ser consideradas todas as atualizagdes e
alteracdes que, entretanto, venham a ser efetuadas a legislagéo indicada na presente ata até a data da
realizac&o da referida prova de conhecimentos):

Lei n.° 35/2014 de 20 de junho, na sua atual redagéo — Lei Geral do Trabatho em Fung¢des Publicas

Regulamento Geral de Protecéo de Dados

Decreto-Lei n.°330/90, de 23 de outubro e posteriores alteragdes — Codigo da Publicidade;
Lei n.°95/2015, de 17 de agosto — Campanhas de Publicidade Institucional do Estado;,
Decreto-Lei n.°63/85, de 14 de margo - Codigo do Direito de Autor e dos Direitos Conexos;

Decreto-Lei n.°110/2018, de 10 de dezembro - Cédigo propriedade Industrial — INPI, na sua redagéo
atualizada;

Decreto-Lei n.°83/2018, de 19 de outubro - Define os requisitos de acessibilidade dos sitios web e das
aplicagbes moéveis de organismos publicos;

4. Avaliagdo Psicolégica (AP) visa avaliar, aptiddes, caracteristicas de personalidade e/ou
competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil das competéncias
previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagdo psicologica € expressa
através das mencdes classificativas de Apto ou Nao Apto, sem expresséo na formula de classificagao
final dos métodos de selecdo. Os candidatos que obtenham uma mengdo classificativa Nao Apto,
serdo excluidos do procedimento concursal. Este método de selecio assegura a privacidade dos

elementos e resultados perante terceiros que nao o préprio candidato, sob pena de quebra de sigilo.

5. Ordenagao final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovacdo em todos os
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métodos, resultard da média aritmética ponderada das classificagbes quantitativas dos métodos de
selecdo, a qual sera expressa na escala de 0 a 20 valores e sera efetuada a través da seguinte
formula, tendo em conta a situagdo em que se encontre o candidato.

a) Para os candidatos/ias com relacao juridica de emprego publico que estejam a cumprir ou a
executar a atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho em causa ou se
encontrem em situacé@o de valorizag&o profissional que, imediatamente antes, tenham desempenhado

aquela atribuigdo, competéncia ou atividade, considera-se a formula de ordenacéo Final (OF):
OF = (70% x AC) + (30% x EAC)
b) Para os restantes candidatos, considera-se a formula:

OF = (70% x PC) + (30% x EAC)
em que,
AC = Avaliagdo Curricular
EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias
PC = Prova de Conhecimentos

6. Critérios de desempate: em situacéo de igualdade da valoragdo na ordenagao final, aplicam-se os
critérios previstos no artigo 24° da Portaria n.°233/2022, de 09 de setembro e, subsistindo o empate,
aplicar-se-80 os seguintes critérios de ordenagao preferencial:

1.° Candidato com maior experiéncia na area para que € aberto o concurso.

2.° Candidato com maior carga horaria de formacgao na area para que € aberto o concurso.

7. Nos termos dos nameros 3 e 4 do artigo 21.° da Portaria, cada um dos métodos de selecéo, bem
como cada uma das fases que comportem, é eliminatorio, sendo excluidos do procedimentos os
candidatos que tenham obtido uma valoracéo inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, ndo
ihes sendo aplicavel o método ou fase seguinte. Os candidatos excluidos ser&o notificados para a

realizagao de audiéncia dos interessados, nos termos do Cédigo do Procedimento Administrativo.

8. No decorrer do procedimento os candidatos admitidos serdo notificados para a realizagdo dos
métodos de selecéo, por notificagdo, nos termos previstos no artigo 6.° da Portaria n.°233/2022, de 9

de setembro, com a indicagao do local, data e horario da realizagéo do método de selecao.
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9. A publicitagido dos resultados obtidos em cada método de seleg¢do ou respetiva fase, € efetuada

através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagbes do
municipio e disponibilizada na pagina eletrénica www.cm-valedecambra.pt.

(Sérgio Miguel Marques Almeida)
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